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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 537 DE 02 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/383077.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, JEOVAL FARIAS CALDAS, mat. nº 553182/1, na fun-
ção de Vigia Referencia I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.672,00 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.045,00
 627,00

  1.672,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 639579
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.432 DE 05 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2019/502391.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigos 22, inciso II, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
49/2005 e 110/2016, RAIMUNDO WILSON FERREIRA DE OLIVEIRA, mat. 
nº 5911776/1, na função de Fiscal de Receitas Estadual, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$11.324,48 (onze mil, trezentos 
e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos proporcionais a 61,7769% (7.892 dias de 12.775 dias) sobre o valor 
da média aritmética simples (R$35.823,95)

 Total de Proventos
  

  11.324,48
  11.324,48

II – Em relação à aposentadoria do servidor, a implantação se efetivará 
a partir de 01/04/2021, com efeitos financeiros a contar de 27/02/2020 
(data de publicação da Decisão Monocrática proferida nos autos do Man-
dado de Segurança nº 0801280-11.2020.8.14.0000 do Tribunal Pleno - TJ/
PA), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 639583
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 633 DE 11 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2012/610274.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei 
nº 5.810/1994, MARLUCE OLIVEIRA DE BARROS, mat. nº 5118468/1, na 
função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$5.347,47 (cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assistente de Hospital 

Regional (DAS-3) – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01

  1.665,14
  214,53

  1.386,38
  5.347,47

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 639585
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 699 DE 19 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/135739.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 003/2021 – PROJUR/IGE-
PREV; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 
5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, LUCILEIA RAUDINA DA SILVA SANTOS, 
mat. nº 683299/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.397,32 (nove mil, 
trezentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 147,50h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar 
(FG-3) – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2,142,82
  1.580,33
  372,32

  1.861,58
  105,74

  3.334,53
  9.397,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 639589
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 614 DE 10 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/160594.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-A, incisos I, II, III e 
IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 003/2021 – PROJUR/
IGEPREV; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; art. 33, caput, 
da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, DALILA DOS SANTOS 
BATISTA, mat. nº 271772/1, na função de Professor Classe Especial, nível 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.571,31 
(oito mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e um centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 50h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.142,82
 535,71

  1.339,27
  1.339,27
  3.214,24
 8.571,31

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 639596
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 481 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/24390.


